
REQTE.: GOVERNADOR DO ESTADO DE 
ALAGOAS 
ADVS.: MARCELO TEIXEIRA CA V AL
CANTE E OUTRO 
REQDA.: ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA 
DO ESTADO DE ALAGOAS 

Decisão: Por votação unânime, o Tribunal 
referendou o despacho da Presidência que 
suspendera, ate a decisão final da ação, a efi
cácia do inciso X do art. 55 da Constituição 
do Estado de Alagoas. Votou o Presidente. 
Plenário, 03.08.95. 

Presidência do Senhor Ministro Sepúlveda 
Pertence. Presentes à sessão os Senhores Mi
nistros Moreira Alves, Néri da Silveira, Syd
ney Sanches, Octávio Gallotti, Celso de Mel
lo, Marco Aurélio, Francisco Rezek e Maurí
cio Corrêa. 

Ausentes, justificadamente, os Senhores 
Carlos Velloso e lImar Galvão. 

Procurador-Geral da República, Dr. Geral
do Brindeiro. 

LUIZ TOMIMATSU, Secretário. 

SERVIDOR PÚBLICO - PENSÃO POR MORTE - ART. 40, § 5~ DA 
CONSTITUIÇÃO 

- Pensão por morte do servidor público. Aplicação do artigo 40, § 5e, 
da Constituição Federal. Esta Corte já firmou o entendimento segundo o 
qual esse dispositivo, que é auto-aplicável, determina a fixação da pensão 
por morte do servidor público no valor correspondente à totalidade dos 
vencimentos ou proventos que ele percebia. Precedentes. Inexigibilidade, 
por outro lado, da observância do artigo 195, § 5e, da Constituição Federal, 
quando o beneficio é criado diretamente pela Constituição. Recurso extraor
dinário conhecido e provido. 

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL 
Recurso Extraordinário n. 160.966 

Recorrentes: Brigida Vieira Del Guercio e outros 
Recorrida: Instituto de Previdência do Estado de São Paulo-IPESP 
Relator: Sr. Ministro NÉRI DA SILVEIRA 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, 
acordam os Ministros da Segunda Turma do 
Supremo Tribunal Federal, na conformidade 
da ata de julgamentos e das notas taquigráfi
cas, por unanimidade, conhecer do recurso e 
lhe dar provimento, nos termos do voto do 
Ministro Relator. 

Brasília, 7 de maio de 1996 

NÉRI DA DA SILVEIRA, Presidente e Re
lator. 

RELATÓRIO 

O SENHOR MINISTRO NÉRI DA SIL
VEIRA (RELATOR): 

Trata-se de recurso extraordinário (fls. 
1521154), interposto contra acórdão do Tribu-
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nal de Justiça do Estado de São Paulo (fls. 
148/150), com base no art. 102, inciso m, 
letra" a", da Constituição, em que se alega 
ofensa ao § 52, do art. 40, da Constituição 
Federal. 

Ressaltam as recorrentes que o entendimen
to do Tribunal a quo discrepa da garantia 
constitucional no sentido de que o benefício 
da pensão por morte corresponderá à totalida
de dos vencimentos ou proventos do servidor 
falecido até o limite estabelecido em lei, ob
servado o disposto no parágrafo anterior. 

Intimado, apresentou o recorrido as contra
razões de fls. 157/160. 

Ao entendimento de que o recurso extraor
dinário preenchia os requisitos indispensáveis 
à admissibilidade, deferiu seu processamento 
o ilustre 32 Vice-Presidente do Tribunal de 
Justiça-paulista (fls. 302). 

Manifestou-se, às fls. 171/175, a Procura
doria-Geral da República em parecer cuja par
te opinativa tem o teor seguinte: 

"Trata-se de recurso extraordinário inter
posto por BRÍGIDA VIEIRA DEL GUER
CIO E OUTRAS, irresignadas com o v. aresto 
de fls. que deu provimento à apelação ajuiza
da pelo INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO 
ESTADO DE SÃO PAULO -IPESP. 

Estes os fundamentos do v.aresto recorrido: 
"Quanto ao restante, este Egrégio Tribu

nal, no julgamento de ação semelhante con
cluiu que o art. 40, parágrafo 511., da Consti
tuição Federal, ao utilizar o termo "totalida
de" não quis se referir à integralidade dos 
vencimentos, mas à soma das parcelas. Quis, 
tão-só, dizer que para encontrar o percentual 
devido ao beneficiário do falecido, incluem
se, exemplificativamente, o padrão, os adicio
nais e as vantagens incorporadas (Rev. Tri
bunais, vol. 672, pág. 110) . 

Referida exegese, realmente, é a mais acer
tada. 

A pensão previdenciária é estabelecida com 
base no pressuposto de que, em vida, o servi
dor percebia o suficiente para manter a si e 
seus dependentes. Com o falecimento, o ne
cessário para a mantença da família tomasse 
menor e, por conseqüência, a pensão devida 
não pode ser com base no que percebia o 
servidor em vida. 
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A prevalecer a tese defendida pelos promo
ventes, a morte do chefe da família acaba 
representando ganho financeiro, o que fere o 
bom senso. 

Daí por que a pensão não pode ser paga na 
forma como pretendem os autores." (fls. 
149/150). 

[rresignados, os autores ajuizam o presente 
recurso extraordinário, com fundamento na 
alínea a do permissivo constitucional, sob o 
argumento de que o v. aresto ao decidir como 
decidiu afrontou o art. 40, § 511., da Constitui
ção Federal. Sustentam que as pensões deve
riam ser pagas pela totalidade do ganho dos 
trabalhadores quando em vida. Ao final ar
gumentam, in verbis: 

"Resta ainda 'ad argumentandum' trazer a 
este recurso, como subsídio, a atitude da Pre
feitura do Município de São Paulo, que tendo 
em vista o mesmo artigo dessa Constituição 
agora em debate, concluiu que as pensões a 
serem pagas pelo IPREM deveriam corres
ponder à totalidade do ganho do funcionário 
falecido, e não só concluíram como o confes
saram no próprio texto do Decreto n2 27.851, 
de 5 de julho de 1989, como se vê pela sua 
transcrição: 

"Art. 12 Fica o Instituto da Previdência Mu
nicipal de São Paulo -IPREM autorizado a 
antecipar o reajuste das pensões já concedi
das, mediante o pagamento da diferença entre 
o percentual fixado na forma da Lei n2 9.157, 
de 12 de dezembro de 1980, e o de 1 00% (cem 
por cento), em consonância com o estabele
cido no projeto de lei a ser remetido à Câmara 
Municipal, e conformidade com o determina
do no § 52 do artigo 40, da Constituição da 
República." (fls. 153/154). 

O recurso, de fato, afigura-se-nos merece
dor de acolhimento. 

A interposição que o v. acórdão deu ao 
texto constitucional - art. 40, § 511., da C.F. 
- não se apresenta como a melhor. 

Consoante a Carta Magna em vigor, a pen
são por morte deverá corresponder ao valor 
da respectiva remuneração ou provento. Por 
isso é que a Lei n2 8.112, de 11 de dezembro 
de 1990, que dispõe sobre o regime jurídico 
dos servidores públicos civis da União, das 
autarquias e das fundações públicas federais, 



repetindo os mesmos termos do preceito cons
titucional, determina que a pensão por morte 
do servidor será igual ao da respectiva remu
neração ou provento. 

Nem se argumente que, na espécie, por se 
tratar de servidor público estadual o benefício 
teria outro tratamento legal. A norma contida 
no 51!, do art. 40, da C.F., está inserida na 
Seção 11, do Capo VII da Carta Magna que 
trata "Dos Servidores Públicos Civis". Ela é 
abrangente, atingindo todos os servidores pú
blicos, sejam eles da União, dos Estados, do 
Distrito Federal ou dos Municípios. 

Destarte, há que se concluir que não está 
correto o entendimento expendido no v. ares
to recorrido, que, em última análise, admite 
tenha sido o artigo 144 da L.c. nl! 180/78, que 
fixa a pensão em 75% do valor dos vencimen
tos, recepcionado pela Constituição Federal 
de 1988. 

A redução, do valor da pensão, evidente
mente não foi recepcionada pelo texto cons
titucional em Vigor. 

Por oportuno, vale ainda ressaltar que o § 
51!, do art. 40, da Constituição Federal, é de 
aplicação automática, independendo de qual
quer lei que venha a regulamentá-lo. 

A Excelsa Corte, em examinando a matéria, 
exarou o acórdão proferido no MS 021521 -
CE, Relator o eminente Ministro CARLOS 
VELLOSO, com a seguinte ementa: 

"CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATI
VO. PENSÃO POR MORTE: TOTALIDADE 
DOS VENCIMENTOS OU PROVENTOS DO 
SERVIDOR FALECIDO. PENSÃO CONCE
DIDA ANTERIORMENTE À LEI N. 8.112, 
DE 1990, ART. 42, 215, ART. 248. 

I. - PENSÃO POR MORTE, CONCEDI
DA ANTERIORMENTE À LEI Nr.!. 8.112/90, 
ART. 248. DEVERÁ ELA CORRESPONDER 
AO VALOR DA RESPECTIVA REMUNERA
çÃO OU PROVENTO, OBSERVADO O 
TETO INSCRITO NO ART. 37, XI, DA CONS
TITUIÇÃO. C.F. ART. 40, § 52; LEI N2 
8.112/90, ARTIGOS 215 E 42. 

lI. - MANDA DO DE SEGURANÇA DE
FERIDO. " (in Dl de 6/8/93 - pág. 14. 902) 

Diante do exposto, o parecer é no sentido 
de que o recurso comporta provimento." 

É o relatório. 

VOTO 

o SENHOR MINISTRO NÉRI DA SIL
VEIRA (RELATOR): 

Conheço do recurso extraordinário e lhe 
dou provimento para julgar procedente a 
ação, estabelecidos em 10% sobre o valor da 
condenação os honorários advocatícios. 

Faço-o tendo em conta a orientação do Ple
nário do STF no Mandado de Segurança nl! 
21.521-CE, relator o ilustre Ministro Carlos 
Venoso, estando o aresto assim ementado: 

"CONSTITUCIONAL. ADMINISTRA TI
VO. PENSÃO POR MORTE: TOTALIDA
DE DOS VENCIMENTOS OU PROVEN
TOS DE O SERVIDOR FALECIDO. PEN
SÃO CONCEDIDA ANTERIORMENTE A 
LEI NI! 8.112, DE 1990. c.F. ART. 40, § 5. 
LEI NI!8.112, DE 1990, ART. 42,215, ART. 
248. 

I. - PENSÃO POR MORTE, CONCEDI
DA ANTERIORMENTE A LEI NI! 8.112/90: 
PASSAM A SER MANTIDAS PELO ÓR
GÃO OU ENTIDADE DE ORIGEM DO 
SERVIDOR. LEI NI! 8.112/90, ART. 248. 
DEVERÁ ELA CORRESPONDER AO V A
LOR DA RESPECTIVA REMUNERAÇÃO 
OU PROVENTO, OBSERVADO O TETO 
INSCRITO NO ART. 37, XI, DA CONSTI
TUIÇÃO. C.F. ART. 40, § 5.; LEI NI! 
8.112/90, ARTIGOS 215 E 42. 

11. MANDADO DE SEGURANÇA DEFE
RIDO." 

A Procuradoria-Geral da República bem o 
anotou em seu parecer, às fls. 171/174. 

EXTRATO DE ATA 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO N. 
160.966-4 
ORIGEM: SÃO PAULO 
RELATOR: MIN. NÉRI DA SILVEIRA 
RECTES.: BRÍGIDA VIEIRA DEL GUÉR
CIO E OUTROS 
ADVS.: HÉLIO CONDE E OUTRO 
RECDO.: INSTITUTO DE PROVIDÊNCIA 
DO ESTADO DE SÃO PAULO - IPESP 
ADV.: ALBERTO BARBOUR JÚNIOR 
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Decisão: Por unanimidade, a Turma conhe
ceu do recurso e lhe deu provimento, nos 
termos do voto do Relator. Ausente, ocasio
nalmente, o Senhor Ministro Marco Aurélio. 
211 Turma, 07.05.96. 

tros Carlos Velloso, Marco Aurélio e Maurí
cio Corrêa. Ausente, justificadamente, o Se
nhor Ministro Francisco Rezek. 

Subprocurador-Geral da República, o Dr. 
Edinaldo de Holanda Borges. 

Presidência do Senhor Ministro Néri da Sil
veira, presentes à sessão os Senhores Minis-

WAGNER AMORIM MADOZ, Secretá
rio. 

SERVIDOR PÚBLICO - DIREITO DE GREVE - LEI COMPLEMENTAR 
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DIREITO DE GREVE NO SERVIÇO PÚBLICO: O preceito constitucio
nal que reconheceu o direito de greve ao servidor público civil constitui 
norma de eficácia meramente limitada, desprovida, em conseqüência, de 
auto-aplicabilidade, razão pela qual, para atuar plenamente, depende da 
edição da lei complementar exigida pelo próprio texto da Constituição. 

A mera outorga constitucional do direito de greve ao servidor público 
civil não basta - ante a ausência de auto-aplicabilidade da norma constante 
do art. 37, VII, da Constituição - para justificar o seu imediato exercício. 

O exercício do direito público subjetivo de greve outorgado aos servi
dores civis só se revelará possível depois da edição da lei complementar 
reclamada pela Carta Política. A lei complementar referida - que vai 
definir os termos e os limites do exercício do direito de greve no serviço 
público constitui requisito de aplicabilidade e de operatividade da norma 
inscrita no art. 37, VII, do texto constitucional. Essa situação de lacuna 
técnica, precisamente por inviabilizar o exercício do direito de greve, justi
fica a utilização e o deferimento do mandado de injunção. 

A inércia estatal configura-se, objetivamente, quando o excessivo e 
irrazoável retardamento na efetivação da prestação legislativa - não obs
tante a ausência, na Constituição, de prazo pré-fixado para a edição da 
necessária norma regulamentadora - vem a comprometer e a nulificar a 
situação subjetiva de vantagem criada pelo texto constitucional em favor 
dos seus beneficiários. 

MANDADO DE INJUNÇÃO COLETIVO: A jurisprudência do Supremo 
Tribunal Federal firmou-se no sentido de admitir a utilização, pelos orga
nismos sindicais e pelas entidades de classe, do mandado de injunção cole
tivo, com a finalidade de viabilizar, em favor dos membros ou associados 
dessas instituições, o exercício de direitos assegurados pela Constituição. 
Precedentes e doutrina. 

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL 
Mandado de Injunção n. 20 

Requerente: Confederação dos Servidores Públicos do Brasil 
Requerido: Congresso Nacional 
Relator: Sr. Ministro CELSO DE MELLO 




